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social ou recreativo, realizado em local aberto ou fechado, em espaços públicos ou privados, independen-
temente do número de pessoas, da sua característica ou de quaisquer outras condições;
 Art. 3º - Fica determinado o fechamento de todos os parques, praças, pista de caminhada, 
arenas, campos de futebol e demais espaços públicos similares existentes no Município de Florestópolis, 
sendo proibida a aglomeração e permanência de pessoas nos referidos locais, em qualquer número, para 
quaisquer fins.
 Art. 4º - Fica proibido o uso de aparelhos ou equipamentos para consumo de produtos fu-
mígenos, conhecidos como “narguilé”, “arguilé” ou qualquer aparelho similar, em espaços públicos, bem 
como em locais privados abertos ao público ou de uso coletivo, ainda que ao ar livre.
 Art. 5º - Permanecem vigentes todas as regras e orientações constantes dos Decretos 
Municipais 52, 54,61, 67, 71 e 73 de 2020, tais como; uso obrigatório de máscaras, aglomeração de 
pessoas, distância mínima de 1,5m (um metro e meio) de uma pessoa para a outra.
 Art. 6º - Os comerciantes deverão manter a higienização de seus estabelecimentos, dispo-
nibilizando álcool em gel 70% (setenta por cento) para o uso dos clientes e funcionários, bem como todas 
as orientações dispostas nos decretos supramencionados, sob pena da aplicação das multas disposta no 
art. 10 do Decreto Municipal nº 61/2020, na forma que segue:
 Art. 10 - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto e nos Decre-
tos mencionados no artigo anterior será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o 
infrator às penalidades e sanções aplicáveis conforme segue:
 1. Orientação e Notificação por escrito;
 2. Multa grave – R$1.000,00 (um mil reais)
 3. Multa gravíssima – R$3.000,00 (três mil reais)
 4. Cassação de licença de funcionamento.
 Parágrafo único: As multas serão aplicadas no CPF ou CNPJ do infrator, através de boleto 
bancário com protesto automático após 05 (cinco) dias do vencimento.
 Art. 7º - Este Decreto entra em vigor no dia posterior a sua publicação. 
 Florestópolis, 30 de julho de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME.
 CNPJ: 10.793.622/0001-78
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM DE 
PNEUS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PNEUS RECAPADOS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA MUNICIPAL.
 VALOR: R$ 10.680,00 (DEZ MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 24/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 169/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: LEVY MARINONI DA SILVA - ME.
 CNPJ: 13.417.419/0001-95.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A MANUTENÇÃO DOS 
PRÓPRIOS PÚBLICOS.
 VALOR: R$ 131.254,17 (CENTO E TRINTA E UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA E QUA-
TRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 29/07/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 160/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: ÉRIKA APARECIDA DE ABREU - ME.
 CNPJ/MF: 17.149.490/0001-95.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) das quantidades iniciais do contrato administrativo nº 160/2019 e a prorrogação do prazo de vigên-
cia do mesmo, por mais 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 30 de janeiro de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/07/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 159/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: VANUSA FELIZARDO DE ALMEIDA - ME.
 CNPJ/MF: 26.840.528/0001-62.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade inicial do contrato administrativo nº 159/2019 e a prorrogação do prazo de vigência 
do mesmo, por mais 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 30 de janeiro de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/07/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 84/2020
 b) Licitação Nrº : 40/2020
 c) Modalidade : Pregão
 d) Data Homologação : 29/07/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS. 
  04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do PrefeitoԞ04.122.0130.2.005. - Ma-
nutenção do Gabinete Secretaria de AdministraçãoԞ12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de 
EducaçãoԞ12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino FundamentalԞ12.361.0160.2.019. - Manu-
tenção dos Centros de Educação MunicipalԞ27.812.0170.2.025. - Manutenção da Divisão de Espor-
tesԞ13.392.0160.2.026. - Manutenção da Divisão de CulturaԞ10.301.0180.2.028. - Manutenção das Uni-
dades Básicas de SaúdeԞ10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital MunicipalԞ15.451.0190.2.033. 
- Manutenção Divisão Limpeza PúblicaԞ15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, 
Parques e JardinsԞ15.451.0190.2.036. - Manutenção da Divisão de CemitériosԞ20.608.0190.2.039. - 
Manutenção da Divisão Meio Ambiente e AgriculturaԞ08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho 
TutelarԞ08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência SocialԞ08.243.0200.6.001. - Ma-
nutenção Programa Criança e AdolescenteԞ15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário 
MunicipalԞ15.452.0220.2.053. - Manutenção da Divisão Malha Viária
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: LEVY MARINONI DA SILVA - ME
 CNPJ/CPF: 13.417.419/0001-95
 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 131.254,17 (cento e trinta e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais 
e dezessete centavos)


